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Orientações para o doador de materiais bibliográficos 

A elaboração deste tutorial tem por objetivo orientar  sobre os procedimentos  para doação 

 de materiais bibliográficos, obrigatoriamente,  via Sistema de Doações.gov para a Biblioteca

da Faculdade de Odontologia da UFMG. As instruções estão em  consonância com Decreto

9.764/2019 de 11 de abril de 2019 que,  dispõe sobre o recebimento de doações de bens

móveis, sem ônus ou encargos, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pela

Administração Federal, regulamentado pela Instrução normativa nº 5, de 12 de agosto de

2019 e alterado pelo Decreto nº 10.667, de 05 de abril de 2021. 

O Sistema  de Doações substitui o Reuse.gov e viabiliza a aplicação das doações de acordo

com Decreto nº 10.667, de 5 de abril de 2021.

 legislações 

Instrução normativa nº 11, De
29 de novembro de 2018

Dispõe sobre ferramenta informatizada de disponibilização de bens
móveis inservíveis para fins de alienação, de cessão e de transferência
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional - Reuse.Gov.

Decreto 9.764/2019 de 11 de
abril de 2019 

Dispõe sobre o recebimento de doações de bens móveis e de serviços,
sem ônus ou encargos, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado
pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

Instrução normativa nº 6, De
12 de agosto de 2019 

Regulamenta o Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, que dispõe
sobre o recebimento de doações de bens móveis e de serviços de
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos órgãos e pelas
entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

Decreto Nº 10.667, de 5 de
abril de 2021

Altera o Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, que dispõe sobre o
recebimento de doações de bens móveis e de serviços de pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado pelos órgãos e pelas entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Portaria nº 232, de 2 de
junho de 2020 

Institui o Sistema Integrado de Gestão Patrimonial - Siads, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das
empresas públicas dependentes do Poder Executivo federal, e dá outras
providências.
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Pessoas físicas e jurídicas de direito privado podem fazer doações de materiais bibliográficos

para a Biblioteca da FAO UFMG. Porém, os doadores precisam seguir alguns critérios antes de

ofertar esses materiais no Sistema de Doações.gov. Conforme a seguir:

publicações recentes ou antigas (no máximo 10 anos de publicação)  de cunho

científico e/ou didáticas, da área odontológica ;

o conteúdo das publicações deve atender ao público da graduação e/ou a pós-

graduação e, está em consonância com a necessidade de ensino, pesquisa e

extensão;

as obras doadas devem estar em ótimo estado de conservação, totalmente

íntegra, capa conservada, miolo e lombada firmes. As obras não podem estar

faltando páginas, estar com características de mofo e ou fungos, páginas

acidificadas (amareladas e quebradiças, grifadas).

Obras desatualizadas; 

Obras em mau estado de conservação; 

Com carimbos de outra Instituição; 

 Materiais e livros de ensino fundamental e médio;  

Cópias de livros, apostilas, diário oficial, enciclopédias, catálogos, dentre outros

materiais que não se identificam com os objetivos de uma biblioteca universitária;

 Obras cujo doador faça exigências de guarda  em local especial ou uso restrito.

1) Publicações que serão recebidas: 

2) Publicações que NÃO serão recebidas: 

A biblioteca pode recusar o recebimento das doações ofertadas por entender que

elas não se encaixam nos critérios acima descritos,  ou porque a obra doada já

consta no acervo da biblioteca.
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Insira até 5 fotografias (capa, lombada, contracapa e cortes laterais)  que possibilitem verificar
o estado de conservação da obra. 

O tamanho máximo permitido para cada foto é de 3Mb nos formatos JPEG, BMP e PNG.

Modelos

CAPA CONTRACAPA LOMBADA

CORTE INFERIOR

CORTE SUPERIOR

É obrigatória a inclusão de fotos para doação de materiais.

Observação
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1  Para iniciar o processo de doação à biblioteca da FAO UFMG, acessar  o 
 site  https://doacoes.gov.br 

2  Clique em entrar.

3  Selecione o perfil  Sou um usuário privado .

 Passo a passo 
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https://doacoes.gov.br/
https://doacoes.gov.br/


4  Clicar em  "Entrar com gov.br" .

5  Idenficar-se no Gov.br.

Para ter acesso ao Sistema Doações.gov,  é necessário ter cadastro no  Sistema
Gov.br .

O gov.br  é um serviço online de identificação e autentificação digital do cidadão em um
único meio, para acesso aos diversos serviços públicos digitais.
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6  Após logar no Sistema Doações.gov clicar em 

7 Selecionar a opção "Quero doar" .
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8 Complete ou confira os dados de identificação do doador e clique em
"próximo".
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Localização do bem
Belo Horizonte

 

 
Quando houver mais de

um item, informe a
quantidade e o preço

médio das obras 

título, 
autor, 
ano, 
editora 
total de páginas
Preço de mercado*
total de exemplares
de cada título.

Faça a descrição
detalhada de cada obra: 

 

9 Insira as informações do material a ser doado  e clique  em
“Próximo".

Manter a data gerada
automaticamente

pelo Sistema

Título 1:  Periodontologia: integração e resultados. Eduardo Saba-Chijfi, Sílvio Antônio dos Santos-Pereira
(Coord.)  São Paulo: Artes Medicas, 2007. 316 p. Preço unitário: R$ 60,90  - (01 exemplar)
Título 2: Fundamentos de prótese fixa. Herbert T. Shillingburg. et al. 3. ed. São Paulo: Quintessence, 1998.
vii, 472p.  Preço unitário:  R$249,00  - (01 exemplar)
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*O preço pode ser
pesquisado em sites de

livrarias ou sebos.



Mensagem ao
donatário

10 Selecione  o Donatário  ( orgão e Entidade) e clique em “Próximo".

11 Inserir fotos ( É obrigatória a inclusão de fotos para doação de materiais.) e
clicar em "próximo".

Lembrando que:

É obrigatória a inclusão de
fotos para doação de materiais.

Insira até 5 fotografias (capa,
lombada, contracapa e cortes
laterais) que possibilitem
verificar o estado de
conservação da obra. 

O tamanho máximo permitido
para cada foto é de 3Mb nos
formatos JPEG, BMP e PNG.

Ver modelos de fotografias  na
página 3 deste tutorial.
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Orgão : 26238

Entidade do
donatário : 153290



12 Fica disponível o resumo das informações. Confira e clique em enviar
para autorização de publicação.

Marcar todos os 
 itens do campo
"Publicações" 

e
enviar.

13  Aguardar a Biblioteca autorizar a publicação do anúncio no site e
manifestar interesse nos livros. 
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Após a Biblioteca manifestar interesse nos livros, você deve
entrar novamente no sistema Doações.gov.br e autorizar a
doação conforme a seguir: 



14 Terminado o prazo de vigência do anúncio, o doador receberá um  e-
mail avisando de que precisa autorizar a doação.

15 Logar no Sistema Doações.gov.br e clicar em "autorizar doação".
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16 Clicar em "anúncio com interesse".

17 Clicar no anúncio para poder visualizar quais órgãos/entidades se
interessaram pela doação.
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18 Na tela abaixo será possível visualizar detalhadamente quem são os
interessados nos itens a serem doados e começar o processo de
autorização da doação.

19 Na tela Autorizar doação, clicar em "confirmar ".

clique aqui
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20 Clicar em "Finalizar autorização".

21 Confirmar a finalização de autorização de doação. Posteriormente,
aparecerá uma mensagem de confirmação do processo.

22 Aguarde a biblioteca entrar em contato, via e-mail, para o
agendamento da entrega dos livros e assinatura do "Termo de Doação". 

14

O extrato do Termo de Doação será publicado no Diário Oficial da União. 


